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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL.  REVISIONAL DE ALIMENTOS.
PROVA  DA  MODIFICAÇÃO  DO  BINÔMIO
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE.  PEDIDO  DE
REDUÇÃO. CABIMENTO, EM PARTE. MANUTEÇÃO
DA SENTEÇA. PRECEDENTES DO STJ E DESTA
CORTE.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

 Nos  termos  da  reiterada  jurisprudência  do
Colendo Superior Tribunal  de Justiça a modificação
das  condições  econômicas  de  possibilidade  ou  de
necessidade  das  partes,  constitui  elemento
condicionante  da  revisão  e  da  exoneração  de
alimentos,  sem  o  que  não  há  que  se  adentrar  na
esfera de análise do pedido, fulcrado no art. 1.699 do
CC/02. 
 Assim, demonstrada  a  ocorrência  de
modificação nas condições financeiras do alimentante
posteriormente  à  data  em  que  fixada  a  verba
alimentícia  revisanda,  pelo  nascimento  de  seu
segundo  filho,  deve  ser  parcialmente  acolhido  o
pedido  de  redução,  conforme  bem  delineado  na
sentença recorrida.

VISTOS, etc.

Cuida-se  Apelação  Cível  interposta  por  LUCAS  AZEVEDO
NÓBREGA RIBEIRO contra a sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da
3ª  Vara  de  Família  da  Comarca  da  Capital,  que,  nos  autos  da  “Ação
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Revisional  de Alimentos”  judicializada por  ROBERTO DE PAIVA RIBEIRO,
julgou parcialmente procedente o pedido formulado na exordial para reduzir o
valor pago, a título de alimentos, de 20% (vinte por cento) para o montante de
14% (quatorze por cento) dos vencimentos do promovente.

Na origem, o recorrido ingressou com pedido de minoração da
verba alimentar paga em favor do recorrente no percentual de 20% (vinte por
cento)  de  seus  vencimentos,  argumentando,  para  tanto,  que  sobreveio
mudança na sua capacidade econômico-financeira em razão de nova ação de
alimentos  movida  por  sua  filha  Sofia  Agra  Ribeiro  –  Proc.  n.
200.2006.030.997-4, na qual fora arbitrado alimentos no valor de 20% (vinte
por  cento)  sobre  seus  vencimentos.  Assim,  pugnou  pela  procedência  do
pedido para ver reduzir o pensionamento para 5% (cinco por cento) dos seus
vencimentos.

Regularmente  citado,  a  parte  demandada  apresentou
contestação.  Arguiu,  preliminarmente,  ausência  de  interesse de  agir  e,  no
mérito,  defende a  manutenção do  valor  do  pensionamento,  vez  que  suas
necessidades são progressivas a medida em que vai crescendo, além do que
o autor não teria comprovado a alegada alteração financeira.  Pugnou pela
improcedência do pedido.

A conciliação restou infrutífera, tendo sido realizado audiência
de instrução e julgamento (fls. 262/264), onde foram colhidos  os depoimentos
pessoais  das  partes,  bem  como  ouvida  as  testemunhas  arroladas  pelas
partes.

Alegações  finais  remissivas  à  inicial  e  à  respectiva
contestação.

Cota Ministerial opinando pela procedência parcial do pedido,
no sentido de reduzir o valor da pensão alimentícia para 14% (quatorze por
cento) dos vencimentos do promovente. 

Conclusos sobreveio sentença (fls. 470/474), onde o Juízo  a
quo julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  formulado  na  exordial  para
reduzir o valor pago, a título de alimentos, de 20% (vinte por cento) para o
montante de 14% (quatorze por cento) dos vencimentos do promovente.

Embargos  de  declaração  interpostos  pelo
demandado/recorrente (fls.  475/477)  e  acolhidos para sanar  a  omissão no
tocante ao deferimento da gratuidade judiciária (fls. 481/482).

Inconformada com a r. Sentença, a parte demandada,  interpôs
Recurso de Apelação, às fls. 491/497. Em suas razões,  alega, em apertada
síntese,  que o mero nascimento de outro filho,  por si  só,  não é capaz de
atestar a redução na capacidade econômico-financeira do alimentante, além
do que o recorrido não  detalhou a sua receita e despesas mensais, o que
afastaria a pretendida revisional. Ao final, pugnou pelo provimento do apelo.

Não foram apresentadas contrarrazões  (fl. 498).
Instada a manifestar-se, a d. Procuradoria de Justiça, às fls.

526/528, emitiu parecer conclusivo pelo desprovimento do apelo. 
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO.
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Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Lucas  Azevedo
Nóbrega Filho com o desiderato de obter a reforma da sentença que julgou
parcialmente procedente o pedido formulado por Roberto de Paiva nos autos
da  ação  revisional  de  alimentos,  para  reduzir  o  valor  pago,  a  título  de
alimentos, para o montante de 14% (quatorze por cento) dos vencimentos do
promovente. 

Para  tanto,  alega,  em  apertada  síntese,  que  o  mero
nascimento de outro filho, por si  só, não é capaz de atestar a redução na
capacidade econômico-financeira do alimentante, além do que o recorrido não
detalhou a  sua receita  e  despesas  mensais,  o  que afastaria  a  pretendida
revisional.

Inicialmente,  é  consabido  que  os  alimentos  são  fixados
levando-se  em  consideração  a  necessidade  de  quem  os  pleiteia  e  a
possibilidade de quem os fornece. 

Nesse  sentido,  o  art.  1.695  do  Código  Civil  é  cristalino  ao
dispor que "são devidos alimentos quando quem os pretende não tem
bens  suficientes,  nem  pode  prover,  pelo  seu  trabalho,  à  própria
mantença,  e  aquele,  de  quem  se  reclamam,  pode  fornecê-los,  sem
desfalque do necessário ao seu sustento". 

Por  sua vez,  o  §  1º  do art.  1.694 do mesmo diploma legal
prescreve  que  "os  alimentos  devem  ser  fixados  na  proporção  das
necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada". 

Nesse  cenário,  a  observância  do  binômio
necessidade/possibilidade se faz necessária para justificar a redução da verba
alimentar  devida  à  prole.  Em  outras  palavras,  somente  diante  de  provas
convincentes da impossibilidade econômico-financeira de quem deve pagar
ou da desnecessidade de quem recebe é que se deve acolher a pretensão de
diminuição do quantum antes estabelecido judicialmente a título de alimentos. 

Isso porque a decisão acerca do valor dos alimentos não faz
coisa julgada material,  de modo que é reapreciável  a qualquer  tempo,  de
acordo com as condições do alimentante e do alimentado. 

Assim, o pedido revisional de alimentos está fulcrado no art.
1.699 do Código Civil, vejamos: 

Art.  1.699.  Se,  fixados  os  alimentos,  sobrevier  mudança  na

situação  financeira  de  quem  os  supre,  ou  na  de  quem  os
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recebe,  poderá  o  interessado  reclamar  ao  juiz,  conforme as

circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo.

Dessa feita,  devidamente comprovada qualquer alteração na
situação econômica do alimentante ou alimentado, imperiosa faz-se a revisão
do valor dos alimentos. 

No  caso  dos  autos,  a  pensão  alimentícia  que  se  pretende
revisar foi fixada em 20% (vinte por cento) dos vencimentos do recorrido em
favor do seu filho, ora recorrente.

Contudo, diante da robusta documentação acostada aos autos,
vê-se que houve alteração fática na situação financeira do recorrido diante da
constituição  de  nova família,  que,  embora  não seja  motivo  suficiente para
pleitear  em  juízo  uma  redução  da  verba  alimentar,  demonstra  que  as
despesas  são maiores  do  que os  redimentos  líquidos  do  alimentante  (fls.
265/327),  além do que se deu o nascimento de uma segunda filha,  ainda
menor  impúbere,  decorrente  de  anterior  relacionamento,  onde  o  recorrido
firmou  acordo  em  outra  ação  alimentícia  –  Proc.  n.  200.2006.030.997-4,
também arcando com o pensionamento de 20% (vinte por cento) dos seus
vencimentos, o que, sem dúvidas, gerou abalos financeiros (fl. 326).

 Nesse cenário, as necessidades do alimentado é presumida e
inerente à sua faixa etária, havendo comprovação dos gastos com moradia,
alimentação  e  tudo  o  que  se  refere  à  sua  subsistência  em  outro  país,
porquanto cursa licenciatura em Direito em Portugal (fls. 130).

Já  às  possibilidades  do  alimentante,  tenho  que  restou
comprovada a mudança na sua capacidade econômico-financeira, na medida
em  que  os  documentos  acostados  aos  autos  comprovam  a  alteração
substancial  do  binômio  possibilidade/necessidade,  no  sentido  de  que  o
quantum arbitrado  inicialmente  para  o  recorrente  esteja  excessivamente
oneroso  para  o  alimentante,  devendo,  pois,  ser  minorado  o  valor  do
pensionamento, conforme bem decidiu o juízo a quo.

Nesse sentido é a uníssona jurisprudência do Colendo STJ:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.482.539 - [...] APELAÇÃO CÍVEL -

AÇÃO  REVISIONAL  -  REDUÇÃO  DA  OBRIGAÇÃO

ALIMENTAR - DIMINUIÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

DO ALIMENTANTE COMPROVADA - PROVA DOCUMENTAL

SUFICIENTE  -  REDUÇÃO  RAZOÁVEL  -  BINÔMIO

NECESSIDADE  POSSIBILIDADE  ATENDIDO  -  SENTENÇA

QUE  JULGOU  PEDIDO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE

MANTIDA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
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de  ser  mantido  o  decisum  de  1º  Grau,  pautado  pela

razoabilidade ao fixar o quantum dos alimentos em valor que

não onera em demasia o alimentante, ao passo em garante o

sustento  dos alimentados  dentro  da realidade financeira  das

partes. 2.  Binômio necessidade e possibilidade observado

pelo magistrado a quo. 3. Na hipótese a prova apresentada

pelo  autor  é  segura  e  convincente  no  sentido  de

demonstrar  a diminuição da sua capacidade contributiva

desde o momento da fixação dos alimentos em 2010, até o

momento  atual,  com sua  nova  realidade  vencimental.  4.

Neste contexto probatório, há que se admitir que, mesmo

prevalecendo  a  necessidade  dos  alimentados,  a

capacidade financeira do alimentante foi reduzida o que o

impede de adimplir com valor pactuado na separação. 5.

Comprovada  a  redução  da  capacidade  financeira  do

alimentante, justifica-se a redução da prestação alimentar.

Precedentes. [...] (STJ - REsp: 1482539 TO 2014/0240113-0,

Relator:  Ministro  MARCO  BUZZI,  Data  de  Publicação:  DJ

15/12/2014).

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  608.417  -  MG

(2014/0284642-7)  [...].  todavia,  restou  amplamente

demonstrada a necessidade do alimentado. Posto isso, convém

ressaltar inicialmente que, segundo preleciona o art. 1.699 do

Código  Civil:  Art.  1.6999.  Se,  fixados  os  alimentos,

sobrevier  mudança  na  situação  financeira  de  quem  os

supre,  ou  na  de  quem os  recebe,  poderá  o  interessado

reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração,

redução ou majoração do encargo. [...](STJ - AREsp: 608417

MG 2014/0284642-7, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de

Publicação: DJ 20/03/2015).

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  675.320  -  DF

(2015/0047688-0) [...]  O art. 1.699 do CC/02 prevê que 'se,

fixados  os  alimentos,  sobrevier  mudança  na  situação

financeira de quem os supre,  ou na de quem os recebe,

poderá  o  interessado  reclamar  ao  juiz,  conforme  as

circunstâncias,  exoneração,  redução  ou  majoração  do

encargo'. A redução da capacidade financeira alegada pelo

apelado-autor foi comprovada. O nascimento de mais um

filho, embora não exclua seu dever de prestar alimentos,

acarreta  maiores  despesas  ao  autor.  Presente  o

pressuposto estabelecido no art. 1.699 do CC para reduzir

a  pensão  anteriormente  estabelecida,  a  pretensão
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revisional do alimentante é procedente (e-STJ, fl. 111). [...].

5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no

AREsp  479.463/SP,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  Quarta

Turma,  julgado  em  18/12/2014,  DJe  6/2/2015)  Nessas

condições,  NEGO  PROVIMENTO  ao  agravo.  Publique-se.

Intimem-se. Brasília-DF, 22 de junho de 2015. Ministro MOURA

RIBEIRO Relator (STJ - AREsp: 675320 DF 2015/0047688-0,

Relator:  Ministro  MOURA RIBEIRO,  Data  de  Publicação:  DJ

24/06/2015) [grifos e destaques de agora].

A jurisprudência desta Corte é no mesmo sentido:

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  ALIMENTOS.
REDUÇÃO  DE  VERBA  ALIMENTAR.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  INSURGÊNCIA  DA  ALIMENTADA.
BINÔMIO  NECESSIDADE  E  POSSIBILIDADE.
PRESSUPOSTOS  INDISPENSÁVEIS.  MUDANÇA  NA
SITUAÇÃO  FINANCEIRA  DO  ALIMENTANTE.
COMPROVAÇÃO.  NECESSIDADE  DE  MINORAÇÃO.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Na  fixação  dos
alimentos  devem  ser  consideradas  as  necessidades  do
alimentando e as possibilidades do alimentante, dentro do
binômio  necessidade/possibilidade.  -  Conforme
Jurisprudência dominante do Colendo STJ e do TJPB, a
redução  dos  alimentos  provisionais  só  tem  cabimento
quando  suficientemente  comprovada  a  modificação  na
situação econômica de quem os fornece ou percebe, sem
olvidar,  entretanto,  que  o  ônus  da  prova  recai  sobre  quem
pretende a alteração, nos termos do art. 333, I, CPC. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00024352520138150251,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. Em 12-05-2015). 

DIREITO  CIVIL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  ALIMENTOS.
MODIFICAÇÃO  DA  CAPACIDADE  FINANCEIRA  DO
DEVEDOR  ALIMENTANTE  COMPROVADA.  REDUÇÃO  DO
VALOR  DA  PENSÃO.  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES. CARÊNCIA DE
AÇÃO  POR  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  POR  REALIZAÇÃO  DE
AUDIÊNCIA  SEM  A  PRESENÇA  DE  ADVOGADO  E
SUPRESSÃO  DE  FASES  PROCESSUAIS.  DA  NÃO
REALIZAÇÃO  DA  INSTRUÇÃO  PROCESSUAL.  REJEIÇÃO
DAS  PREFACIAIS  ARGUIDAS.  MÉRITO.  THEMA
DECIDENDUM.  REDUÇÃO  DA  CAPACIDADE
CONTRIBUTIVA DO DEVEDOR. ALEGAÇAO DE MUDANÇA
NA  CONDIÇAO  FINANCEIRA  DO  ALIMENTANTE.
CONSTITUIÇÃO  DE  NOVA  FAMÍLIA.  NASCIMENTO  DE
OUTRO FILHO. DIMINUIÇAO DO VALOR DOS ALIMENTOS.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.  [...]  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
02520100031860001,  SEGUNDA  CÂMARA  CÍVEL,  Relator
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Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti , j. em 03-05-2012)
[grifos de agora].

   DISPOSITIVO

Ante o exposto,  em harmonia como o parecer Ministerial, com
fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO, diante
de  sua  manifesta  improcedência,  mantendo-se  inalterada  a  sentença
vergastada.

P.I.

João Pessoa, 17 de setembro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
         Relator
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